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LEI MUNICIPAL Nº 2861/2021
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação da frase “DESRESPEITAR, NEGLIGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSOS É CRIME” nos ônibus urbanos, repartições públicas municipais, postos de saúde e bancos em âmbito municipal.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - É obrigatória a fixação da frase “DESRESPEITAR, NEGLIGENCIAR OU PREJUDICAR IDOSO É CRIME” (Estatuto do Idoso), nos coletivos urbanos; nos setores da Administração que atendam ao público; postos de saúde; posto de pronto atendimento e instituições financeiras em local visível.

Art. 2º - A presente lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal, ficando autorizado a divulgação do mesmo nos meios de mídia oficial do município. 

Art. 3º - Os estabelecimentos terão o prazo de 90 dias para se adequarem à presente lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 08 DE JULHO DE 2021.
       ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA
                       Prefeito Municipal    

Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO CARDOSO
  Secretário de Administração



CARLOS AMARANTE MONTANO BUENO  


Presidente do Legislativo












